
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
 
A Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa do Vereador João Flávio, vem, nos termos regimentais, 
apresentar MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. Luís Henrique Bita Meirelles, vocalista do grupo Leq Samba, 
em reconhecimento à sua trajetória artística e à relevante contribuição prestada à cultura popular 
no município de Vitória. 
 
Morador do bairro São Benedito, Luís Henrique Bita Meirelles destaca-se por sua atuação no cenário 
musical capixaba, levando através do samba não apenas entretenimento, mas também identidade 
cultural, valorização das raízes populares e fortalecimento dos vínculos comunitários. 
 
À frente do grupo Leq Samba, vem conquistando reconhecimento e carinho do público por meio de 
apresentações marcadas pelo talento, carisma e compromisso com a valorização do samba, ritmo 
que possui profunda importância histórica e social para a cultura brasileira. 
 
Sua trajetória representa a força da cultura produzida nas comunidades, evidenciando o papel 
transformador da música como instrumento de integração social, expressão artística e valorização 
cultural. Além disso, sua atuação contribui para dar visibilidade aos artistas locais e para manter viva 
a tradição do samba no município de Vitória. 
 
Dessa forma, esta Casa Legislativa registra seu reconhecimento pela dedicação, profissionalismo e 
contribuição cultural do homenageado, consignando nos anais desta Câmara a presente Moção de 
Aplauso como forma de valorizar sua história e sua relevante atuação artística junto à sociedade 
capixaba. 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 12 de junho de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador – MDB 
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